
PREFEITURA DO blUNICÍplO DE JtjNDIAÍ

DECRETO N".29.012. DE 19 DE MAIO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEll'O DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 1'

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM INDENIZAÇÃO REFERENTE A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHERTA EFETUADA NO CAPS ITT NO EXERCÍCIO DE 2019
PROCESSO: 6.020-8/2020
REF.SOLICITACÃ0505 UNIDADE DE GESTÃO DE PRONTOÇÀO DA SAÚDE
?ADIDO 1.847 KEOuisiçÃo REMANEJAMENTO

l)ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLE»TENTAR NO VALOR DE RS 831,64 (OITOCENTOS E TRnqTA E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO
CENTAVOS) NA6) DOTAÇÃO(ÕES):

4.01.10.302.0191 .21 86 PRONTOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE KXERCiCiOS ANTERIORES

0000 PROPRIA

RS 831.64

TOTAL....RS 831.64

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i - ANULAÇÃO PARCIAL OA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORCArViENTO
VIGENTE:

14.01.10.302.0191.2186 PRON40CÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZ.ADA
3.3.90.39.00 OUTROS SERV]COS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA

RS 83 1 .64

TOTAL....RS 831.64

ART. ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



A DO MtJNICiPiO DE JUNDIAÍ

29.0i2/2020

LADO

MUNICIPAL

'R
PARIMOSCHI

GE DEGOVERNOEFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE bt GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITUÍ{A l)O
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


